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ANEXO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE


SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° XX/2025
AÇÕES COMPLEMENTARES AO SERVIÇO DESCRITAS EM PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO
                                          
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

TELEFONE:





ANEXO 2 - MODELO DE PLANO DE TRABALHO
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC














TÍTULO



















ANO





	1 - APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

	
1. Nome da Organização da Sociedade Civil –OSC:

2. Endereço e horário de atendimento da Sede Administrativa:

3. Endereço e horário de atendimento da execução do Plano de Trabalho:

4. CNPJ (matriz/mantenedora e filial/mantida):

5. Responsável pela elaboração do Plano de Trabalho, Plano de Aplicação e o Coordenador:

6. Apresentação da OSC:

7. Formas de acesso do público:	
(  ) Busca espontânea
(  ) Sistema Garantias Direitos
(  ) Encaminhamento CREAS
(  ) Encaminhamento CRAS
(  ) Encaminhamento Outra Política  
(  ) Outras Formas Acesso: _______________________

8. Impacto esperado para o público alvo desse Plano de Trabalho e os instrumentos utilizados para mensuração:

	Impacto Esperado
	Instrumento

	


	






	2 - APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

	




	3 - JUSTIFICATIVA

	




	4 - OBJETIVOS

	Objetivo Geral:



Objetivos Específicos:





	5 - CAPACIDADE TECNICA E OPERACIONAL DO PLANO DE TRABALHO

	5.1 - Pessoal
	Quantidade
	Cargo
	Escolaridade
	Carga horária 
(mensal)
	Fonte do Recurso

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	
	
	
	



5.2 – Equipamentos /Infraestrutura
	Quantidade
	Nome
	Finalidade
	Capacidade
	Fonte do Recurso

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	





	6 - INSTALAÇÕES FÍSICAS

	
	Tipo
	Metragem
	Quantidade

	
	
	

	
	
	




	7 - PÚBLICO ALVO DO PLANO DE TRABALHO

	


	8 - NÚMERO DE METAS QUANTITATIVAS DO PÚBLICO ALVO DO PLANO DE TRABALHO E PERIODICIDADE

	Metas: XX (Número de pessoas)
Periodicidade: XX (Número de meses)


	9 - DIA DA SEMANA, HORÁRIO DE ATENDIMENTO, TURMAS DO PLANO DE TRABALHO
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	10 - PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

	
	Objetivo Específico
	Ações/Atividades a serem realizadas
	Prazos ou periodicidade
	Responsável
	Indicador de Resultado
	Instrumento para mensurar resultado e impacto

	



	
	
	
	
	

	



	
	
	
	
	






‘

		


	11 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

	
	Tipo de Ação
	Profissionais Envolvidos
	Periodicidade

	
	
	

	
	
	







Curitiba, ____ de ______________  de _____.


______________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC


















ANEXO 3 - PLANO DE APLICAÇÃO
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC
	Organização da Sociedade Civil:	
	CNPJ:

	Item
	Especificação
	Valor Total

	01
	Material de Consumo
	R$ 

	
	Apenas apresentar os tipos, sem discriminar por valor

	R$


	02
	Serviços de Terceiros
	R$

	
	Pessoa Física: 
Pessoa Jurídica: 

	R$
R$

	03
	Pessoal
	R$

	
	Exemplo:
Salários + 13º Terceiro + Férias 
Encargos Sociais
(conforme planilha orçamentária)
	
R$
R$

	04
	Material Permanente
	R$

	
	Conforme planilha de material permanente anexa

	

	TOTAL DE DESPESAS (01+ 02 + 03 + 04)
	R$



IMPORTANTE: Excluir os itens que não tiverem valor previsto.

Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC

ANEXO 4 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PESSOAL
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC
(VALOR MENSAL)

	CATEGORIA PROFISSIONAL
(CARGA HORÁRIA)
	Código
CBO
	QTDE
	SALÁRIO BASE
(R$)
	13º TERCEIRO
(R$)
	FÉRIAS
(R$)
	ENCARGOS
EMPREGADOR
(R$)
	V. TOTAL
(R$)

	ASSISTENTE SOCIAL
(30 HS)
	
	
	
	
	
	
	

	PEDAGOGA
(20 HS)

	
	
	
	
	
	
	

	PSICÓLOGA
(40 HS)

	
	
	
	
	
	
	

	CUIDADOR/
EDUCADOR SOCIAL
(40 HS)
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL MENSAL (R$)
	= SOMA (SALÁRIO BASE + 13º TERCEIRO + FÉRIAS)
	= SOMA DOS ENCARGOS
	 = SOMA DO VALOR TOTAL

	TOTAL GERAL
(R$)
XX MESES
	= SOMA (SALÁRIO BASE + 13º TERCEIRO + FÉRIAS) MULTIPLICADO POR XX MESES
	= SOMA DOS ENCARGOS MULTIPLICADO POR XX MESES
	 = SOMA DO VALOR TOTAL GERAL



Declaramos, para os devidos fins, que os salários dos profissionais que atuarão no Plano de Trabalho, acima relacionados, estão compatíveis com a média de mercado.

Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC

ANEXO 5 – ETAPAS E FASES DE EXECUÇÃO
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC

	ETAPAS / FASES DE EXECUÇÃO
	PREVISÃO

	
	INÍCIO
	TÉRMINO

	Desenvolver o plano de trabalho de acordo com metodologia específica e executar o plano de aplicação realizando despesas de.... (especificar as despesas de acordo com o Plano de Aplicação: Material de Consumo, Serviços de Terceiros, Pessoal, Material Permanente, etc.)
	MÊS 1
	MÊS 12





Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC








ANEXO 6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC
	PARCELA
	VALOR A SER RECEBIDO
	DESPESAS

	Parcela única
	R$...
	Executar o plano de aplicação realizando despesas de..............

Informar os tipos de rubricas previstas no plano de aplicação






Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC


ANEXO 7 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE MATERIAL PERMANENTE 
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC
	ITEM (DISCRIMINAR O MATERIAL PREVISTO)
	QT.
	V. UNITÁRIO
(R$)
	V. TOTAL (R$)

	Exemplo
Geladeira 2 portas
	01
	XXX
	XXXX

	Exemplo
Fogão 6 bocas, acendimento automático
	02
	XXX
	XXX

	Total Geral (R$)
	XXXX


 



Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC



 
ANEXO 8 – RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES ATUALIZADA
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC
	NOME
	CARGO
	ENDEREÇO RESIDENCIAL
	TELEFONE
	E-MAIL
	RG
	ORGÃO EMISSOR
	CPF

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	







Curitiba, ____ de ______________  de _____.



___________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC


ANEXO 9 – DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC QUANTO ÀS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC

Eu, _____________________________, portador o RG nº ______________________, inscrito no CPF/MF nº _______________, na condição de representante legal da Organização da Sociedade Civil _____________________________, DECLARO que:

I. Os valores constantes nas planilhas e plano de aplicação dos recursos estão compatíveis com os praticados no mercado; 

II. A Organização da Sociedade Civil possui infraestrutura para o desenvolvimento do objeto dessa parceria ou pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

III. Os dirigentes ou controladores desta Organização da Sociedade Civil não são membros do Poder Executivo da concedente dos recursos ou do Legislativo Municipal, membros de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, nem seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau, bem como nenhum servidor(a) ou seu cônjuge, companheiro e parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora que realiza qualquer modalidade de contrato com o município;

IV. Não contratarei, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentária;

V. Não será remunerado, a qualquer título, com os recursos repassados: membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

VI. Declaro que em atendimento à política de controle interno e externo da utilização de recursos públicos decorrentes das transferências voluntárias, sob pena de responsabilização do tomador e da concedente, é de ciência e aceite da Organização da Sociedade Civil que durante a vigência da parceria bem como para o repasse de recursos deverá manter atualizadas as seguintes certidões:
a. Certidão Negativa de Tributos Municipais;
b. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
c. Certidão Negativa de Tributos Federais (Contemplando débitos previdenciários e de terceiros);
d. Certidão Liberatória de Transferências Voluntárias Municipal;
e. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
f. Certificado de Regularidade do FGTS;
g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

VII. Declaro que tanto a OSC quanto seus dirigentes não incorrem em quaisquer vedações dispostas no art. 38 do Decreto Municipal nº 1.067/16 e suas alterações. Nesse sentido, declaro que a OSC:
a. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
b. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada com a Administração Pública Municipal;
c. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 anos, observadas a exceções previstas no art. 38, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “c”, do Decreto Municipal nº 1.067/2016 e suas alterações;
d. Não se encontra submetida aos efeitos das seguintes sanções:
i. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município;
ii. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
iii. aquelas descritas nos incisos II e III, do art. 55, do Decreto Municipal nº 1.067/2016 e suas alterações.
e. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
f. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
g. Não tem entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
h. Não tem entre seus dirigentes pessoa considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Quando da formalização do Termo de Fomento será apresentado o número de conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para a parceria.  

IX. A não veracidade desta declaração configura crime contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, em conformidade com o previsto no artigo 299, do Código Penal Brasileiro.								                

Curitiba, ____ de ______________  de _____.

_________________________________
Nome e Assinatura do Presidente da OSC


ANEXO 10 – INDICAÇÃO DE ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS
Logomarca da OSC / Papel timbrado da OSC


Fica designado(a) como Encarregado(a) da OSC (CARGO E NOME DO RESPONSÁVEL), inscrito(a) no CPF/MF nº (XXX.XXX.XXX-XX), e-mail xxx@xxx.com.br e telefone (XX) XXXX-XXXX, a fim de atender a Lei de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), Decreto Municipal nº 326 de 17 de fevereiro de 2021 e demais legislações correlatas ao tema. 				


Curitiba, _____ de ____________de 20______.



______________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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